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no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), retribuída ao QE/MAT, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 705/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do MGEN DARH, foi pro-
movido ao posto de sargento-ajudante, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer às condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR TM 12652487, Rui Manuel Serrazina Esteves.

Conta a antiguidade desde 2 de Março de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/TM, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 706/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do MGEN DARH, foi pro-
movido ao posto de sargento-ajudante, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR CAV 05762688, Paulo Manuel Ferreira de Gouveia.

Conta a antiguidade desde 2 de Março de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 707/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do MGEN DARH, foi pro-
movido ao posto de sargento-ajudante, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, nos termos do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o militar 1SAR MUS 03361590, Fernando José Santos Branquinho.

Conta a antiguidade desde 2 de Março de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), retribuída ao QE/MUS, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 708/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe, para
preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, apro-
vado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 64/CEME/07, res-
pectivamente de 30 de Julho e de 8 de Fevereiro, nos termos do
artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no

artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar SAJ INF (07031283)
Hélder Abílio Gomes Palavras.

Conta a antiguidade desde 24 de Fevereiro de 2007, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), retribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 709/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe, para
preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais, apro-
vado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 64/CEME/07, de 30
de Julho e de 8 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o e da alínea b)
do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer às condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar SAJ PARAQ 09771279, José Luís de Jesus
Pimenta Coelho.

Conta a antiguidade desde 2 de Março de 2007, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/PARAQ, aprovado
pelo despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra
a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 710/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
d o s q u a d r o s e s p e c i a i s , a p r o v a d o p e l o s e u d e s p a c h o
n.o 143/CEME/2002, de 30 de Julho, e despacho n.o 64/CEME/2007,
de 8 de Fevereiro, é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SCH MUS (14235075) Alexandre Manuel Escada; é-lhe contada
a antiguidade desde 22 de Fevereiro de 2007, data a partir da qual
tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no esca-
lão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor; é pro-
movido no quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos quadros
especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MUS, aprovado pelo despacho
n.o 143/CEME/2002, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga; fica
posicionado na lista geral de antiguidades do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 15 711/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02, de 30 de Julho, e 64/CEME/07, de 8 de Fevereiro,
é promovido ao posto de sargento-mor, nos termos do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento
SCH INF 06033178, Gentil Pereira de Sousa.

Conta a antiguidade desde 24 de Fevereiro de 2007, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-mor.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), retribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.




